
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 1394

PROJETO DE LEI Nº 13.234 PROCESSO Nº 85.511

De  autoria  dos  Vereadores  FAOUAZ  TAHA,  LEANDRO

PALMARINI,  PAULO SERGIO MARTINS  e RAFAEL ANTONUCCI, o  presente

projeto  de  lei  altera  a  Lei  7.341/2009,  que  veda  distribuição  e  comércio  de

organofosforado carbamato (“chumbinho”) pelos estabelecimentos que especifica,

para exigir afixação de cartaz informativo da vedação.  

A propositura apresenta sua justificativa às fls. 03/04, e vem

instruída com o documento às fls. 05. 

 É o relatório.

PARECER:

O  projeto  de  lei  em  exame  se  nos  afigura  revestido  da

condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, “caput”), e quanto à

iniciativa, que no caso concreto é concorrente, (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os

dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

 A matéria é de natureza legislativa, eis que prevê, afixação de

cartaz informativo acerca da vedação quanto a distribuição e comercialização de

“chumbinho”,  com  a  finalidade  de  alertar,  por  meio  de  cartazes  em

estabelecimentos  como  “pet  shops”,  casas  de  ração  e  similares,  àqueles  que

eventualmente não tenham conhecimento de tal proibição prevista em lei.



Trata-se  de  propositura  que  visa  tão  somente  ampliar  a

proteção  ao  meio  ambiente,  especialmente  aos  animais,  bem  como  à  saúde

pública,  em  legítimo  exercício  da  competência  legislativa  suplementar  do

Município.

Destacamos que a lei  alterada nesta  proposta  foi  declarada

constitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 30/01/2013, no

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade no 0580128-04.2010.8.26.0000.

Ademais, em conformidade com o disposto no art. 6º, caput e

art. 13, I, c/c o art. 45, ambos da Lei Orgânica do Município, compete ao Município

legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e

estadual, deferindo aos nobres Edis iniciar essa modalidade de projeto de lei, que

é  de  natureza  concorrente.  A questão  concreta  trata  de  matéria  legislativa  de

iniciativa  concorrente  e  encontra  supedâneo  em  jurisprudência  que  ora

reproduzimos: 

“DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  LEI  MUNICIPAL

QUE  DETERMINA  A  AFIXAÇÃO  DE  CARTAZES

INFORMATIVOS DOS  NÚMEROS  DO  DISQUE-DENÚNCIA

NAS  ESCOLAS  DAS  REDES  PÚBLICA  E  PRIVADA  DE

RIBEIRÃO  PRETO  –  INCONSTITUCIONALIDADE  NA

EXPRESSÃO "DA REDE PÚBLICA" CONTIDA NO ARTIGO 1º,

DA LEI MUNICIPAL Nº 14.191/2018 NÃO VERIFICADA – NÃO

CARACTERIZAÇÃO  DE  UMA  DAS  HIPÓTESES

EXCEPCIONAIS DE INICIATIVA LEGISLATIVA DO CHEFE DO

EXECUTIVO –  ATIVIDADE LEGIFERANTE QUE PERTENCE,

EM  REGRA,  AO  LEGISLATIVO –  LEI  MUNICIPAL  QUE

PRESTIGIA  A  PUBLICIDADE  ADMINISTRATIVA  -  AÇÃO

IMPROCEDENTE.  (TJ-SP -  ADI:  21548972520188260000  SP

2154897-25.2018.8.26.0000, Relator: Ferraz de Arruda, Data de

Julgamento: 30/01/2019, Órgão Especial,  Data de Publicação:

11/02/2019).”. Grifo nosso.



Nesse  aspecto,  não  vislumbramos  empecilhos  que  possam

incidir  sobre  a  pretensão.  Relativamente  ao  quesito  mérito,  pronunciar-se-á  o

soberano Plenário.

DAS COMISSÕES:

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inc. I

do art. 139 do Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva da Comissão de

Saúde, Assistência Social e Previdência. 

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.).

Jundiaí, 13 de agosto de 2020.
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